
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/2021,
CELEBRADO ENTRA AS CEASA/DF E A PONTUAL
SERVICOS GERAIS LTDA ME.

 

Processo nº00071-00000164/2021-91
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1 - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S/A –

CEASA/DF, doravante denominada CONTRATANTE, com sede no SIA Sul - Quadra 10/05, CNPJ/MF
Nº 00.314.310/0001-80, representada neste ato pelo seu Presidente Sr. FÁBIO PEREIRA DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, professor, portador do RG 1559975-SSP/DF, CPF 785.425.881-34, e de outro lado,
PONTUAL SERVICOS GERAIS LTDA ME, como CONTRATADO, CNPJ n°. 21.992.832/0001-01,
com sede comercial em SETOR DE INDUSTRIA BERNARDO SAYAO QUADRA 3 CONJUNTO A
LOTE , 42 , SETOR DE INDUSTRIAS BERNARDO SAYAO, NÚCLEO BANDEIRANTE - DF, CEP
71736-301,  representada neste ato por THIAGO MELO WANZELLER , brasileiro, solteiro,
empresário, portador da cédula de identidade sob o número 2.141.128 SSP/DF, portador da CNH -
Carteira Nacional de Habilitação nº 02042258235 expedida pelo DETRAN/DF em 18/03/2014 com
inscrição do CPF sob o número 001.039.491-51, residente e domiciliado à  SQN 214 Bloco J Aptº 104 -
Asa Norte - Brasília-DF, CEP 70.873-100, resolvem firmar o presente contrato, o qual reger-se-á mediante
as seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO
2.1 - O presente Contrato obedece aos termos do Edital 72536682 e anexos, da Proposta de

id SEI (74485743), Lei nº 10.520/2002 (institui a modalidade de licitação denominada pregão), Lei nº
13.303/16 (normas gerais sobre licitação e contratos da estatais), Lei Complementar nº 123/2006 (Lei das
microempresas e empresas de pequeno porte), e demais legislação, e suas alterações, independentemente
de transcrição (art. 3°, Decreto-Lei nº 4.657/1942).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
3.1 - O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de agente de portaria e fiscal de piso/trânsito para as Centrais de Abastecimento do Distrito
Federal S.A. – CEASA/DF, Edital 72536682 e anexos, da Proposta de id SEI (74485743) dos autos do
processo administrativo de número em epígrafe 00071-00000164/2021-91, sob regime de MENOR
VALOR GLOBAL, que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO
4.1 - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de menor valor global,

segundo o disposto no art. 43 da da lei 13.303/2016.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
5.1 - O valor total do Contrato, considerado o valor total estimado para todos os itens, é de
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R$ 658.553,04 (seiscentos e cinquenta e oito mil quinhentos e cinquenta e três reais e quatro
centavos), devendo tal importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente, enquanto eventuais parcelas remanescentes serão custeadas à conta de dotações a
serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 – A despesa de R$ R$ 658.553,04 (seiscentos e cinquenta e oito mil quinhentos e

cinquenta e três reais e quatro centavos) correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 14.202 - Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S.A.;

II – Fonte de Recursos: 51 – Recursos Próprios;

III – Programa de Trabalho: 20.122.8201.8517.6978
IV – Projeto/Atividade/Denominação: MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS GERAIS
V – Grupo de Despesa: 33
VI – Esfera: 4
6.2 - O empenho inicial para contratação da empresa é de R$ 54.879,42 (cinquenta e quatro

mil, oitocentos e setenta nove reais quarenta e dois centavos), conforme Nota de Empenho id SEI
(74997910) nº 2021NE000150, emitida em 26 de novembro de 2021, na modalidade GLOBAL.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão medidos mensalmente considerando-se o número de profissionais

efetivamente disponíveis e os serviços executados dentro do seu prazo legal;

7.2. Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório
contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados;

7.2.1. As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes
procedimentos:

7.2.2. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a
CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de
serviços realizados e os respectivos valores apurados;

7.3. A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas ou
incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura;

7.4. A realização de eventuais descontos não prejudica a aplicação de sanções à
CONTRATADA, por conta da não execução dos serviços.

7.5. Os pagamentos dos valores aprovados pelas CEASA/DF serão efetuados em até 30
(trinta) dias, contados da data de protocolização da documentação fiscal, desde que de acordo com o
aprovado pelas CEASA/DF, conforme disposições do do Edital.

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS
8.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, sendo iniciado a partir do dia 05

de Dezembro de 2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado conforme art. 69, lei
13.303/2016, Edital e Termo de Referência.

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1 – A execução dos serviços será feita na forma do Edital PE 14/2021 (72536682).
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas do contrato a ser celebrado, do Edital de

licitação e de outras condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.2. Fornecer todo material a ser utilizado na execução dos serviços, tais como uniformes,
equipamentos, ferramentas que deverão ser compatíveis com os serviços a serem executados e em
quantidades que atendam às necessidades e peculiaridades de cada local a ser atendido;

10.3. Implantar a mão de obra devidamente equipada imediatamente após o início da
vigência do contrato nos horários fixados na escala de trabalho definida pelo setor competente da
CEASA/DF;

10.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
vigente;

10.5. Observar padrões de segurança vigentes para toas das atividades operacionais,
garantindo que a execução dos serviços seja realizada de maneira segura em relação aos empregados,
usuários da dependência e de terceiros;

10.6. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar o serviço,
encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, inclusive em casos de substituição;

10.7. Apresentar ao executor do contrato relação dos empregados que prestarão os serviços;

10.8. Manter disciplina nos locais de serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela
Administração;

10.9. Adotar materiais, métodos e tecnologias, nos processos operacionais, adequados à
execução do objeto contratado, levando em consideração a segurança das operações e a legislação vigente
afeta ao tema;

10.10. Manter seu pessoal uniformizado, identificado através de crachás, com fotografia
recente, e provido de equipamentos e materiais, inclusive equipamentos de proteção individual – EPI e de
proteção coletiva – EPC, de acordo com o disposto no respectivo acordo, convenção ou dissídio coletivo
de trabalho mais recente. Fazer sua reposição sempre que necessário e, além disso, não repassar os custos
de qualquer um desses itens a seus empregados;

10.11. Estabelecer que seus empregados, quando em trânsito pelas dependências, deverão
se submeter à fiscalização que a CONTRATANTE exerce sobre os serviços prestados;

10.12. Determinar e orientar ao pessoal de trabalho pertencente ao quadro de empregados,
para que cumpram todas as instruções e procedimentos estabelecidos e/ou recomendados pela
CONTRATANTE, com ordem, disciplina e eficiência;

10.13. Indicar oficialmente à CONNTRATANTE, os Encarregados, idôneos e devidamente
habilitados, com poderes para representá-la e tomar deliberações em tudo quanto se relacione com a
execução do serviço, visando o gerenciamento disciplinar, treinamento, controle de efetivo, etc., de modo
a propiciar uma interface entre a CONTRATADA e a administração da OCNTRATANTE;

10.14. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em
perfeitas condições de uso, devendo os danificados ser substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas;

10.15. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo evitar
danos à rede elétrica ou aos usuários dos mesmos;

10.16. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade de
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CEASA/DF;

10.17. Responsabilizar-se pelos equipamentos disponibilizados pela CONTRATANTE. Os
eventuais danos causados por mau uso destes serão glosados do pagamento da fatura mensal;

10.18. Submeter-se à fiscalização da CEASA/DF, por meio do executor do contrato, que
acompanhará a execução dos serviços, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse,
com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;
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10.19. Manter disponibilidade de pessoal dentro dos padrões e números exigidos, para
atender eventuais remanejamentos solicitados pela CEASA/DF;

10.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares determinadas pela
Administração;

10.21. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;

10.22. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

10.23. Os serviços deverão ser executados em horários pré-determinados pelo setor
competente da CEASA/DF, e que não interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento dos
setores, boxes e nas áreas de comercialização;

10.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e distrital,
as normas de segurança da CEASA/DF;

10.25. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nos edifícios e áreas
comuns externas e internas da CEASA/DF;

10.26. Registrar e controlar, com o acompanhamento do executor do contrato da
CEASA/DF, diariamente, a assiduidade e pontualidade de seu pessoal, bem como demais ocorrências;

10.27. Em caso de falta, por quaisquer motivos que seja, ainda que por atestado, substituir
imediatamente o funcionário que não comparecer a unidade de trabalho em até 1 (uma) hora após o início
normal das atividades, bem como a reposição de férias e demais ausências previstas na legislação, sob
pena de aplicação das cominações contratuais;

10.28. O funcionário que não chegar ao seu local de serviço de trabalho no horário
estipulado terá ainda uma tolerância de 15 (quinze) minutos para fazê-lo. Caso contrário, este não terá o
dia computado para efeitos do quadro geral de funcionários do dia operacional;

10.29. Enviar para o executor do Contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias, relação de
férias dos funcionários efetivados nesta CEASA/DF. Este relatório deverá ser atualizado 02 (duas) vezes
por ano;

10.30. Responsabilizar-se por quaisquer danos e prejuízos pessoais ou materiais causados
por seus empregados, quando em serviço, ao patrimônio da CEASA/DF ou a terceiros, sendo por ação ou
omissão dos mesmos, no desempenho de suas atividades;

10.31. Responsabilizar-se legal, administrativa, civil e criminalmente, pela ordeira execução
dos serviços contratados, inclusive por todos os atos e omissões que seus empregados cometerem nas
áreas da CONTRATANTE, indenizando a parte prejudicada, se for o caso;

10.32. Assumir todas as responsabilidades e ônus, no que se referem aos seus empregados,
tais como: salários, encargos sociais, assistência médica, seguros, auxílios transporte e alimentação, em
local de serviço e demais obrigações trabalhistas;

10.33. Coordenar e supervisionar os serviços prestados pelos seus empregados devendo
inspecionar os local de serviço no mínimo 01 (uma) vez por semana em horários alternados;

10.34. Atender à CEASA/DF imediatamente quanto a solicitações de substituição de mão
de obra, considerada inadequada para a prestação do serviço ou qualquer outro fator relevante, bem como
impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como natureza grave, seja mantida ou
retorne ao local de serviço;

10.35. Fornecer mensalmente as escalas de serviço, inclusive do folguista, até o 20º dia útil
do mês anterior ao mês da prestação do serviço;

10.36. Demais obrigações e responsabilidades previstas no Edital, Lei Federal nº
13.303/2016 e demais legislações pertinentes, mantendo durante a vigência do contrato todas as condições
acima descritas;

10.37. Treinar e orientar seu pessoal, não permitindo a ocupação dos postos por elementos
não qualificados para aquele fim;

Contrato 12/2021 (75099993)         SEI 00071-00000164/2021-91 / pg. 4



10.38. Fiscalizar a limpeza em suas áreas de trabalho;

10.39. Fornecer aos seus empregados, obrigatoriamente, os equipamentos previstos para o
cumprimento das atividades, na quantidade e qualidade definidas neste Termo de Referência e seus
anexos, e aprovados pela CONTRATANTE;

10.40. Caso não possua cadastro, a CONTRATADA deverá se cadastrar no Sistema
Eletrônico de Informações – SEI do Governo do Distrito Federal e sempre que solicitado fazer transmissão
arquivos, documentos e assinaturas eletrônicas via essa plataforma;

10.41. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal da residência até as dependências e
vice-versa, por meios próprios, em casos de paralisação dos transportes coletivos, independente de
itinerário, percurso ou distância;

10.42. Cumprir as normas e regulamentos internos da CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, mediante designação de

representante, nos termos do Art. 40, VII, da Lei Federal nº 13.303/2016;

11.2. Efetuar o pagamento das Faturas, observando se a empresa prestadora de serviço
encontra-se em dia com os encargos previstos em Lei;

11.3. Proporcionar os meios necessários, para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições contratuais;

11.4. É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na
administração da CONTRATADA, tais como:

11.4.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo
reportar-se somente aos prepostos, encarregados ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação prever o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;

11.4.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

11.4.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para qual o trabalhador foi contratado;

11.4.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO LOCAL DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO DO
OBJETO

12.1 – Os serviços serão realizados nas portarias 1, 2 e 3, bem como em todas as áreas nas
dependências desta CEASA/DF, localizada atualmente no seguinte endereço: Setor de Indústria e
Abastecimento – SIA, Trecho: 10, Lote: 5, CEP: 71.200-100, Brasília/DF. Em caso de necessidade, os
serviços poderão ser prestados em outras unidades que vierem a ser criadas e/ou administradas pela
CEASA/DF.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo

Aditivo, com amparo na Lei federal 13.303/2016 e RILC, vedada a modificação do objeto.

13.2 – A alteração de valor contratual, prevista no Contrato, bem como o empenho de
dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de
aditamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL
DO OBJETO

14.1. O descumprimento das exigências do Termo de Referência, quando não devidamente
justificadas e aceitas pela CEASA/DF, implicará nas penalidades previstas na legislação licitatória, na
forma da Lei nº 13.303/16 e Regulamento de Compras e Licitações da CEASA/DF;

14.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CEASA/DF poderá aplicar as sanções
seguintes, garantida a prévia defesa à CONTRATADA, para que se manifeste no prazo de (5) cinco dias
úteis, observados os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, graduação das penalidades e a
gravidade das faltas cometidas:

14.2.1. Advertência;

14.2.2. Multa;

14.2.2.1. Compensatória, no percentual de até 10% (dez por cento), calculada
sobre o valor total do Contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no
subitem 10.2.2 deste Termo de Referência; 15.2.2.2. Compensatória, no percentual de até 5%
(cinco por cento) do valor mensal do contrato quando não regularizada a (s) falta (s) leve (s);

14.2.2.3. Compensatória, no percentual de até 10% (dez por cento) do valor
mensal do contrato, quando não regularizada a (s) falta (s) grave (s);

14.2.2.4. Moratória, no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento),
calculada sobre o valor mensal do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de
20% (vinte por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, no caso de falta (s) gravíssima (s), o que
poderá ensejar a rescisão do contrato; e

14.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, até
no máximo 2% (dois por cento), no caso da inobservância do prazo fixado para a apresentação
da garantia de execução do contrato.

14.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

14.2.4. Rescisão unilateral do contrato, pela CONTRATANTE, sem prejuízo da penalidade
acima descrita e daquelas previstas na Legislação vigente, nas seguintes hipóteses:

14.2.4.1. No caso de atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias na apresentação da
garantia de execução do contrato, caracterizada pelo cumprimento irregular das cláusulas
contratuais;

14.2.4.2. Paralisação dos serviços por parte da CONTRATADA, sem
justificativa aceita pela CONTRATANTE e/ou existência de força maior;

14.2.4.3. Subcontratação total ou parcial do objeto por parte da
CONTRATADA, ou a associação da CONTRATADA com outrem, sem a expressa anuência
da CONTRATANTE;

14.2.4.4. Cessão ou transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem
como fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA que afetem a execução deste contrato;

14.2.4.5. Decretação de falência ou pedido de recuperação judicial/extrajudicial
da CONTRATADA;

14.2.4.6. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA que prejudique a execução do contrato;

14.2.4.7. Inobservância, por parte da CONTRATADA, das recomendações, por
escrito, para correção das irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;

14.2.4.8. Não recolhimento de todo e qualquer tributo, contribuição social, fiscal
ou parafiscal decorrente direta ou indiretamente ao presente contrato;
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14.3. As sanções previstas no subitem 14.2.1. e 14.2.3. poderão ser aplicadas juntamente
com o subitem 14.2.2., facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

14.4. Ao longo do período contratual de 12 (doze) meses, o acúmulo de condutas faltosas
cometidas de forma reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a
aplicação pela CONTRATANTE da multa compensatória correspondente à cláusula 14.2.2., cujo fato da
CONTRATANTE relevar qualquer falta não implicará em novação.

14.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o
contraditório e a ampla defesa.

14.6. No caso de aplicação das sanções estabelecidas nesta cláusula, assim são definidas as
possíveis faltas cometidas pela CONTRATADA, de acordo com a característica e possibilidade de
punição. Cabe esclarecer que os exemplos não são limitantes e podem sofrer adaptações e acréscimos.

14.7. DA CLASSIFICAÇÃO DE FALTAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

14.7.1. No caso de aplicação das sanções estabelecidas no contrato, assim são
definidas as possíveis faltas cometidas pela CONTRATADA, de acordo com a característica e
possibilidade de punição.

14.7.2. Cabe esclarecer que os exemplos não são limitantes e podem sofrer adaptações
e acréscimos.

14.7.3. A Classificação das faltas será aplicada conforme ao apresentado no Termo de
Referência, parte integrante do edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO
15.1 - O Contrato poderá ser rescindido, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico,

observado o disposto no art. 69 da lei federal 13.303/2016, sujeitando se a Contratada às consequências
determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS
CRITÉRIOS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

16.1 – Não obstante a empresa prestadora do serviço seja a única e exclusiva responsável
pela execução do mesmo, a CEASA/DF reserva-se o direito de, não restringindo a plenitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou por
servidor designado, devendo para isso adotar os seguintes procedimentos: a) ordenar a imediata retirada do
local, bem como a substituição de qualquer empregado alocado que estiver sem uniforme ou crachá, que
embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar
inconveniente; b) examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para
comprovar o registro de função profissional, bem como os demais documentos que comprovem a
formação profissional e o cumprimento das obrigações trabalhistas da empresa CONTRATADA para com
seus funcionários; c) quando do pagamento, confrontar os dados das obrigações e encargos sociais e
trabalhistas com a folha de pagamento e efetuar as retenções de tributos e contribuições determinados pela
legislação vigente; d) não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as
preestabelecidas.

16.2. A fiscalização da Administração terá livre acesso aos locais de serviços, cuja da mão
de obra alocada prestará os serviços objeto do presente Termo de Referência;

16.3. Manter registros com o preenchimento mensal das Fichas de Inspeção dos Serviços,
contendo: a) disponibilidade dos postos de serviço nos quantitativos e escalas definidos no local de
execução; b) efetividade do serviço pelo cumprimento das rotinas e obrigações contratualmente
estabelecidas por parte do efetivo da empresa CONTRATADA;

16.4. Requerer a qualquer tempo, a comprovação do cumprimento das demais obrigações a
que se comprometeu em sua proposta de preços, a exemplo do pagamento do vale transporte, vale
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alimentação, seguro coletivo ou individual, etc.

16.5. DA FISCALIZAÇÃO INICIAL

16.5.1. Elaborar planilha resumo do contrato administrativo, contendo todos os
empregados da empresa CONTRATADA para execução dos serviços de cada lote, com as seguintes
informações: nome completo, número de CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações,
benefícios recebidos e sua quantidade vale transporte, auxílio-alimentação, horário de trabalho,
férias, licenças, faltas, ocorrências;

16.5.2. Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) dos empregados e verificar se coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado,
conferindo com especial atenção a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a
remuneração (que deverá estar corretamente discriminada em salário-base, adicionais e gratificações)
e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho;

16.5.3. Verificar se o número de empregados da CONTRATADA, por função,
coincide com o previsto no contrato administrativo;

16.5.4. Verificar se o salário efetivamente pago aos funcionários pela empresa
CONTRATADA não é inferior ao previsto na planilha de custos ofertada na licitação, que é parte
integrante do contrato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

16.5.5. Verificar se estão sendo concedidos aos seus funcionários, pela empresa
CONTRATADA, todos os benefícios obrigatórios previstos na Convenção Coletiva de Trabalho, tais
como vale-transporte, vale-alimentação, etc.

16.6. DA FISCALIZAÇÃO MENSAL (A SER FEITA ANTES DO PAGAMENTO DA
FATURA)

16.6.1. Elaborar planilha mensal que deverá conter os seguintes elementos: nome
completo do empregado, função exercida, faltas e ocorrências;

16.6.2. Verificar na planilha mensal o número de dias e horas efetivamente
trabalhados.

16.6.3. Exigir que a empresa apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por
ponto eletrônico ou meio que não seja padronizado (Súmula 338/TST); 16.6.4. Em caso de faltas ou
horas trabalhadas a menor, deve ser feita glosa da fatura, calculada de acordo com o período da falta;

16.6.5. Exigir da empresa CONTRATADA os comprovantes de pagamento dos
salários, vales transporte e auxílio alimentação dos empregados;

16.6.6. Realizar a retenção da contribuição previdenciária (11% do valor da fatura) e
dos impostos de serviços incidentes sobre a prestação do serviço, conforme exigência da legislação
vigente;

16.6.7. Exigir da empresa os recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes
documentos: a) cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social,
acompanhada da cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência
Social (GFIP); b) cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
recolhimento for efetuado pela Internet; c) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do
Arquivo SEFIP (RE);

16.6.8. Exigir da empresa os recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de: a)
cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social, acompanhada da cópia
da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social (GFIP); b) cópia
do Comprovante de Declaração à Previdência (RE); c) cópia da Guia da Previdência Social (GPS),
relativa à parte da empresa, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet;

16.6.9. Exigir da empresa prestadora dos serviços cópia da folha de pagamento, cópia
das folhas de ponto e cópias dos comprovantes de pagamento dos salários, vale-transporte e vale-
alimentação dos empregados daquela alocados para prestação dos serviços objeto do Termo de
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Referência;

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
17.1 - A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela

Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento
pelo setor competente das CEASA/DF.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1 - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas

relativas ao cumprimento do presente Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA OUVIDORIA DE COMBATE À CORRUPÇÃO
19.1 – Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria, no

telefone Central 162, ou 0800-6449060, ou pelo atendimento presencial: SIA trecho n. 10, lote 05,
Pavilhão n. B3, 1º andar, CEP 71.208-900, Distrito Federal.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA REPACTUAÇÃO
20.1. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços continuados contratados com

prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno mínimo de um
ano.

20.2 Os valores para composição do preço ofertado pela licitante referentes à mão de obra
serão fixos e irretratáveis durante toda a vigência do contrato, salvo quando houver Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho da categoria envolvida, devidamente homologada no TRT, nos termos do
Decreto Distrital n° 38.934/18.

20.3 Na aplicação do subitem anterior, deverá ser apresentada planilha analítica de custos,
com detalhamento dos reajustes decorrentes do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que
fundamenta a repactuação.

20.4 Em caso de repactuação, serão observadas as decisões do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, bem como as disposições do Decreto Distrital n° 38.934/18.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA MATRIZ DE RISCOS
21.1 - Na hipótese de ocorrência de um dos eventos de Riscos deste Contrato, a

CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a CEASA/DF sobre o ocorrido, contendo
as seguintes informações mínimas: a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da
ocorrência e sua duração estimada; b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de
materialização do evento, quando houver; c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do
evento e o prazo estimado para que esses efeitos cessem; d) As obrigações contratuais que não foram
cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento; e, e) Outras informações relevantes.

21.1.1 - Após a notificação, a CEASA/DF decidirá quanto ao ocorrido ou poderá
solicitar esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão a CEASA/DF poderá isentar
temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo
Evento.

21.1.2 - A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções
previstas na Cláusula Décima Primeira.

21.1.3 - O reconhecimento pela CEASA/DF dos eventos descritos no Anexo 03 deste
Contrato que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada
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exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico
financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.

21.2 - As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior
deverão ser comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento.

21.2.1 - As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.

21.2.2 - As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento
contratual decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.

21.2.3 - Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto
a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento
sejam cobertas por Seguro, se houver.

21.2.3.1 - O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas
para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível
ou inviável nas condições existentes ou é excessivamente onerosa.

21.2.4 - As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a
fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.

21.3 - Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do contrato, não previstos como caso de Riscos, serão decididos
mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do
contrato.

 

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente contrato administrativo.

 

  PELA CEASA/DF

 

 

________________________________

FÁBIO PEREIRA DE SOUSA
Presidente

PELA CONTRATADA

 

 

_______________________________

THIAGO MELO WANZELLER
Representante

  TESTEMUNHAS

 

________________________________

 CPF:

 

______________________________

 CPF:
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